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Exmos. Senhores, 
 

Para vosso conhecimento e como único aviso oficial, informamos V. Exas. do seguinte: 
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1 –  HÓQUEI EM PATINS  

 
1.1 - ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO DOS JOGOS DO HC FÃO -  ÉPOCA 2009/2010 

Informam-se todos os Clubes interessados, que na época 2009/2010 o HC Fão disputará os 
jogos do Campeonato Nacional de Juniores P1 – Zona Norte A, enquanto clube visitado, aos 
Sábados às 20H00, com excepção dos jogos 1441 e 1465 (última jornada). 

 
1.2 -   CLASSIFICAÇÕES - ÉPOCA 2009/2010 

Publicam-se as classificações dos Campeonatos abaixo mencionados. 
Campeonato Nacional da I Divisão 
Campeonato Nacional da II Divisão  
Campeonato Nacional da III Divisão 
Campeonato Nacional de Seniores Femininos 
Campeonato Nacional de Juniores 
Campeonato Nacional de Juvenis 
Campeonato Nacional de Iniciados 
Campeonato Nacional de Infantis 

 
 
 

2  –  ACÇÃO DISCIPLINAR  

 
Publicam-se as Listas da Acção Disciplinar, referentes às sanções disciplinares aplicadas pelo 
Conselho Disciplinar, aos Agentes Desportivos e Clubes, na reunião de 10 de Fevereiro de 2010. 

 
 
 

http://fpp.pt/hoquei-patins/classificacoes/
http://fpp.pt/comunicacoes/disciplina/
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3   –  DECISÃO – PROCESSO DE PROTESTO

 
Relativamente ao jogo a seguir referenciado damos nota da Decisão proferida em Sede do Processo 
de Protesto. 
Assim : 
Campeonato Nacional II Divisão 
Jogo nº 0284 – F Nortecoope / AD Sanjoanense 

- PROC. PROTESTO Nº 1855/09 

Protesto apresentado pela Associação Desportiva Sanjoanense 
        

Decisão: 
“…Pelo exposto, delibera o Conselho Disciplinar da Federação de Patinagem de Portugal, julgar 
improcedente o Protesto apresentado pela Associação Desportiva Sanjoanense”. 
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